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ENCONTROS REGIONAIS DOS CPRs

REGIMENTO
Capítulo I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - Este regimento tem por finalidade estabelecer as diretrizes básicas e regulamentar as atribuições, competências, atividades e funcionamento dos Encontros Regionais dos CPRs nas 5 macro-regiões do país.

Capítulo II

DOS OBJETIVOS

Art. 2º - O Encontro Regional dos CPRs,  tem por objetivos:

Objetivo Geral:

Discutir o cenário em que estão se desenvolvendo as ações tripartites em segurança e saúde no trabalho na Indústria da Construção, identificando avanços e definindo estratégias de ação para implementação das recomendações contidas na Carta de Belém que resultou do VI CMATIC .

Objetivos Específicos:

1. Promover o intercâmbio de experiências bem sucedidas entre os CPRs e o CPN no ano de 2010.

2. Incentivar a integração entre os CPRs e entre eles e o CPN.

3. Aprimorar as ações dos CPRs fortalecendo a prática do trabalho seguro e saudável.

4. Difundir e incentivar ações que promovam a melhoria das condições e meio ambiente do trabalho na indústria da construção, como parte de um conjunto de políticas públicas, que objetivem garantir um trabalho saudável, seguro e digno.
5. Estimular maior integração entre as entidades que participam como membros dos CPRs.  
6. Discutir questões regionais que contribuam para as melhorias das condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção da região.
Discutir o papel do CPN quanto a criação e funcionamento dos CPRs.
Capítulo III

DO PERÍODO E LOCAL DE REALIZAÇÃO

Art. 3º - Os Encontros Regionais dos CPRs serão realizados nas cinco Macro-regiões do Brasil, no ano de 2011, cuja escolha da localização em cada uma delas ficará a cargo da Coordenação Geral em comum acordo com a Comissão Organizadora de cada região, conforme a seguir:

· Encontro CPRs região SUL – Local sugerido - Florianópolis – data 16 março 2011

· Encontro CPRs região NORTE – Local sugerido – Pará – data 4 maio 2011

· Encontro CPRs região NORDESTE – Local sugerido – Bahia – data 14 setembro

· Encontro CPRs região SUDESTE O- Local  sugerido – Espírito Santo – 9 de outubro de 2011.
· Encontro CPRs região CENRO-OESTE – Local Sugerido – Goiás – 6 de julho
Capítulo IV

DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 4º - Os recursos financeiros para a realização dos eventos ficarão a cargo das entidades que compõem os CPRs da Macro-região, onde será realizado o  evento, podendo buscar recursos em outras instâncias através da Coordenação Regional e da Comissão Organizadora, a  seu critério, desde que  apoiada em bases legais.

Capítulo V

DA ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO

Art. 5º - São órgãos internos do O Encontro Regional dos CPRs:

1. Coordenação Geral;

2. Coordenação Regional

3. Comissão Organizadora;

Art. 6º - A Coordenação Geral do Encontro Regional dos CPRs será exercida pelo Coordenador do CPN o qual deliberará, em conjunto com um membro de cada bancada, as demandas advindas da Comissão Organizadores do Encontro Regional dos CPRs.
Art. 7º - A Coordenação Regional do Encontro Regional dos CPRs será definida pelos CPRs de cada Macro-região.

Art. 8º - A Comissão Organizadora do Encontro Regional dos CPRs será composta, de forma tripartite, e definida pelos CPRs de cada Macro-região, devendo ter um coordenador escolhido dentre seus membros para conduzir a organização do evento.

Capítulo VI

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS INTERNOS

Art. 9- Compete à Coordenação Geral e Regional, visando a plena realização dos eventos, no que couber:

I - Deliberar sobre a operacionalização dos eventos, atendendo às demandas oriundas da Comissão Organizadora; 

II – Opinar sobre a forma de captação de recursos quando isto se der fora do âmbito das entidades-membros que compõem os CPRs ;

IV – Divulgar a composição da Comissão Organizadora e dar todo apoio que for solicitado por ela;

V – Divulgar o evento junto as entidades do setor de construção;

VII – Fazer-se representar nas reuniões plenárias da comissão organizadora.

Art. 10 - Compete à Comissão Organizadora:

I. Elaborar e deliberar sobre a formatação e o conteúdo programático do evento, elegendo os temas, expositores e coordenadores de mesa

II. Gerir os recursos obtidos para a execução do evento e prestar contas à Coordenação Geral e Regional;

III. Definir, em conjunto com a Coordenação Geral e Regional, o calendário e a pauta das reuniões preparatórias dos eventos;
IV. Articular-se com os Comitês Permanentes Regionais Sobre Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção – CPR, daquela Macro-região visando seu engajamento no processo de construção e divulgação dos eventos;
V. Aprovar a programação visual das peças publicitárias dos eventos, de acordo com o temário definido;

VI. Estabelecer diretrizes para produção e distribuição do material de divulgação dos eventos;

VII. Elaborar o regulamento com atribuições dos coordenadores de mesa, relatores e expositores;

VIII. Estabelecer critérios para inscrição, seleção e apresentação de práticas bem sucedidas pelos CPRs daquela Macro-região;

IX. Elaborar o relatório final e do evento e divulgá-lo no site do CPN;

X. Elaborar Atas das reuniões preparatórias para o evento.

XI. Organizar e manter arquivada toda a documentação recebida e encaminhada relativa aos eventos.

Capítulo VII

DO PROCESSO DELIBERATIVO

Art. 11 - processo deliberativo, no âmbito dos órgãos internos (Coordenação Geral e Regional e Comissão organizadora, buscará prioritariamente o consenso entre as representações presentes às reuniões plenárias. 

Parágrafo Único - Inexistindo consenso entre as partes, as deliberações serão tomadas através de voto por maioria simples, sendo, neste caso, observada a declaração de 1 (um) voto por cada bancada.

Art. 12- A ausência de qualquer representação às plenárias implicará na aceitação tácita das deliberações e decisões ali tomadas.

Parágrafo Único – A ausência não justificada de qualquer membro dos órgãos internos (Coordenação Geral e Regional e Comissões) a 2 (duas) reuniões plenárias consecutivas, ou 3 (três) reuniões alternadas, implicará no desligamento automático do respectivo representante, sendo, neste caso, a entidade a que pertence devidamente informada. 

Art. 13- Cabe aos respectivos coordenadores dos órgãos internos (Coordenação Geral e Regional e Comissão Organizadora) garantir o bom andamento dos trabalhos e das discussões.

Art. 14– Para deliberação sobre assuntos técnicos, a Comissão organizadora deve se apoiar em profissionais com formações específicas.

Capítulo VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 24 - Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos em comum acordo pela Coordenação Geral e Regional e Comissão Organizadora.

São Paulo, 2 FEV 2011.

Haruo Ishikawa

Coordenador do CPN
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